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PORTARIA N.º 154/2019. 

 

DE 19 DE JUNHO DE 2019. 

 

Abmael Borges Da Silveira, Prefeito Municipal De 

Vila Rica, Estado De Mato Grosso, No Uso De Suas Atribuições Legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - Conceder gozo de 30 (trinta) dias da 

LICENÇA PRÊMIO, ao servidor NICANOR SOARES DE ARAÚJO matrícula 

nº 229, lotado na Secretaria de Administração, no cargo de Encarregado 

da Junta de Serviços Militar e Setor de Identificação, referente ao período 

aquisitivo 2010/2015 no período de 01/07/2019 a 30/07/2019. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

                                              

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

 

         C U M P R A – S E 

 

         Gabinete do Prefeito Municipal. 

 

            

 

Abmael Borges Da Silveira 

Prefeito Municipal 
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